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Aos 09 dias do mês de dezembro do ano'de dois mil e vinte e cinco' as 14 horas' na

sala de reuniões na sede do consoi"ü pruti"o de Manejo dos ResÍduos solidos da

lbiapaba, localizada na Rua Monsenhor custodio, 28g Altos' Bairro centro' são

Benedito - Ceara e registado em girrãçaó à pu.ntícado no site do - ConsÓrcio de

Resíduos da lbiapaba (cpmrsri "e'go''ürtfif-lif:.da 
a ASSEMBLEIA'GERAL DO

ôãN$Rõô-ÉUB'rcO'OT MANÉJô dôS RESíDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA

lBIAPABA, consórcio público, 
"o* 

p"i"onalidade jurídica de direito público' na forma

de associação pública e com natuteiá áutárquica, íntegrante da adminislração indireta

de todos os UuniJiplá, Conrorciaoos,iãí0, pela Leilederal no 1 1 .'107, de 6 de abril

de.2005, pero coÃiláiã J. óonrorciíbr:rüico, arterado conforme ratificação dos entes

consorciados. o §r. Saul Lima Maci"i Éàóioente. do Consorcio e Prefeito de São

Benedito, deu boas-vindas a todos ã à ioOrt, agradeceu a presença e a participação

de prefeitos; proãuradores, de representanteJdas prefeituras' técnicos' e demais

presentes. tntorm-ü d" i'oitava.Ássembleia 
Geral brdinária do Consórcio PÚblico

de Manejo dos Resíduos sórido, or'nlóiáo da rbiapaba havia sido convocada a partir

do dia 20111t2025, quando ' 'o*, 
oás populações dos Municípios com Leis de

Ratificação do Protocolo de lntenções ultiapassou as condições fixadas neste

documentoequeessaconvocaçãohaviasidoencaminhadaporcorreioeletrÔnicoe
através da redes sociais, e que ,rã 

"opiá 
ào ptrno de Ativida§: r:?," ano de 2026

foi encaminhado para apreciação Joi-tecni"os, assim como uma minuta do contrato

de Rateio p"r, o'án o de 2a26. p"rtãnto, atendend-o todas as questões e condições

legais previstas, e com a presençáãô. b.utei-tgs: Saul Lima Maciel' prefeito de São

Benedito, Marcos Antônio da silvá li*J, prefeito_de lbiapina, Eurico Jose carneiro

Arruda, prefeito de Viçosa oo ceaii; iiohit"on Francisco de oliveira' Prefeito de

Croatá; Jose Weliton §ousa r-eite, óiáteito de Carnaubal; Alex Anderson Nunes da

costa, prefeito de Tianguá, particip,iú á* formato virtual representantes legais de 06

(seis) Municípios, d;tofil dàs 07 (sete)._Estayam p,resentes também os Técnicos: o

Sr Francisco Helton Lopes nrcaniíà,'superintendente; o Sr Marcel Vieira Costa'

assessor jurroicá àã uunicipio o" C'áiar o s' vary1o^§ :::'?,ti^IiTl3"i,"ii3l'!3ilffi",ir1liilT§"##rãil í;;ilr; o sr riago Lima Macier, procurador do

consorcio; sr Adriano coelho costa, assessor contáiil do consorcio; e o sr sergi(
^Fâ ]t/tr rniníninc

3:1ffi:' ? ;lâ:,ã' ;", 
"dá";;;;; 

d J r,ã""t,rt,,? oe \ieo1- g:.::?r M u n icí pi os

comLeisdeRatificaçãoaprovaoas]o'í*,1*""l?Y'1o1rg:l':"1.jIy9?g
contínuo o Presidente da Assembleia e do consorcio, declarou qP"tt?

infprmou que a convãcaçao da Asseúorài, Geraldo consór?,"-t r"^ '

nãiorat Solidos da Sérna da lbiapaba, continha a
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Wlrc^ t - Leítura e aprovaçãg dl ata da .Assembleia 
Anterior; ltem 2 -

Ãpr".*trçro Oo relátório das ativiáades do exercíclo a[919r;,!!em 3 - AR:::::g:ã:
;"ffi;üç'* õ 'ilà";o 

financeiro do exercício anterior; liém + - Discursão e

Áprôvaçaõ do plano de Àtividades para 2A26',ltem 5 - Apresentação e Aprovação do

oifrr"hto para 2026; ltem 6 : Apresentação é aprovação do-s valores e minutas dos

Contrato de Rateio para2A26ltem 7 - Apiesentação das CMRs de Viçosa do Ceara

e são Benedito; ltem 08 - Analise e'apresentação de estudo para a destinação dos

RSU pr6 as CMRs e Aterro de Rejeitos em Tiánguá' Na sequência o Presidente da

Assembleia consult,ou o plenário sobre a concordãncia com a proposta de Ordem do

Dia e não havendo manifestação em sentido contrário a proposta foi aprovada por

;;;;id;d; EÀ seguida o fresidente solicitou que Superintendente, Sr Helton

Lopes, fizesse leiturã da ata anterior, a. qual oS representantes dos municípios já

conheciam o teor e foi colocado em votação a aprovada por. unanimidade; passa-se

então ao segundo ltem da reunião, a apreóentação das atividades de 2926 Referente

às ações dõ Consorcio Público de Manejo dos Resíduos Solidos para o fechamento

dos lixões, gostaríamos de informar que o consórciotem atuado de forma eficiente e

responsável no cumprimento dessa importante missão. Como é de conhecimento, o

fechamento dos lixões é uma medida fundamental para a preservação do meio

ambiente e a saúde da população e um desafio aos Municípios menores. Os lixões

representam uma grave'a*"aç, à qualidade de vida de nossos cidadãos, além de

afetar diretamente ãs recursos naturais e a biodiversidade. Dentro desse contexto, o

Consórcio público de Manejo dos Resíduos Sólidos tem se empenhado em executar

um plano detalhado de atiúidades para o fechamento dos lixões em nossa região.

rssà plano consiste em várias etapas que visam garantir a correta destinação dos

resíduos sÓlidos, dentro dos padrões estabelecidos pelos orgãos ambientais'

lnicialmente, o consórcio realizou um levantamento completo de todos os lixões

presentes em nossa jurisdição, identificando as principais problemáticas e desafios

envolvidos. Com base nissô, foi elaborado um cronograma de ações, levando em

ãà"ãio"rriao ,. particularidades de cada localidade e as especificidades das

populações envolvidas. Desde então, o Consórcio tem investido nos projetos de

ãonstruçao das Centrais Municipais de Reciclagem com obras terminadas nos

municipios de São Benedito e Viçosa do Ceará, e em fase de construção- l-os
municípios de croatá e Guaraciaba, e inicio da obras em lbiapina. adequadas' Além

disso, iem realizado reuníões com os agentes municipais locais para apresentar a

nova politica de resíduos sólidos do Muniõípio e da Região da lbiapaba- Vale ressaltar

que todas as açÕes têm sido executadas em parceria com os municípios envolvidos,

buscando uma efeiiva integração e colaboração dos entes públicos locais. Ademais,

estamos constantemente ãm áiatogo com osórgãos de fiscalização ambiental, a fiÍr(

de garantir a total transparência e legalidade daq. operações. Apesar dos diversos

desafios encontrados ao longo desse frocesso,.podemos afirmar que os 
?Yaç^1t 

têm

súãsignincativos. Estamos ãada vez mais próximos de alcançar a meta esta

pelaLei14.o26t2o20paraofechamentodoslixões.",9"-1Il?N
iesíduos sólidos. Por fim, o Superintendente, Helton Lopes

cONSORcIO pÚgllco IlE MANEJO llOS RESíIIUOS sÓLItttls ttA SERRA DA IBIAPABA . CPMRSI

RUA MoNSEHHoR cu$úúú, isg - nnos BATRRo cENTRo cEP 62.370-000 - sÃ0 BENEI}II0 -cE



t\

/l

\

l1

(



Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiaPaba
CNPJ: 44.ó7S.79il0001- 56

@ E- m a i L supetintendencia@cpmrvi.ce.gov.br

E ss 9s332-01e8

§J[iff';'"rpr*"fr;[ã. ;; ói;ü deirabarno em Forma de Resolução para 2026-

proposta de nesãiriçao DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE TRABALHO do

Consórcio púbricá àL f,lane;o dos Resíduos Sóli_dos da Regiã9 d.' lbiapaba -
consorcio lbiapaba. o Presidente do consórcio Público de Mane!9 dos Resíduos

Sólidos da Regiãã à, loirprba - Consorcio lbiapaba,-Saul L]*l Maciel' no uso de

suas atribuições legais, contidas no Protocolo de lntenções e contrato de consórcio

público; CoNSIDERANDO que o Plano /Anual de Trabalho a ser .proposto 
pela

presidência, para-o exercício de 2026, apresenta as estrategias de atuação do

consórcio, a flm de cumprir sua míssão qüe é a.de promovqr. 9. desenvolvimento

regional, ouscandãtormái de a;ticulação intermunicipal com objetivo de integração'

visando o fortalecimento de açoes óompartilhadas nos municípios consorciados,

captação de recursos financeirós para investimentos, ampliação de redes gociais'

áii'niúãçao, racionalizaçáo e traÉparência na 
. 
aplicação dos recursos públicos'

regionalização Oã- foliticas públióas e a criação de parcerias institucionais

sustentáveis. nEéOLVe: Art. 10. Fica instituído o PIano ân'{ de. Trabalho do

Consórcio publicã de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba -
óonsorcio lbiapaba para o exêrcício de 2O26, visando a articulação conjunta com.os

municípios consorciados, agrupando as ações em 5(cinco) Eixos Estratégicos: I -
Consolidaçao lnsiiircionár; iÍ -' Con.olidação das ações .pala 9 f-"[m"^:t:

;il"§'ü'I"il-uIàrrção de serviços frestados peloconsorcio aos entes consorciados

ou para terceiros. g do. O'Anexo único, parte integrante desta resolução, descreve os

pioietos, objetivos"e-açÕes estrategicat Oe cada um dos eixos estratégicos que irão

orientar e pautar a atuãçao do Consorcio lbiapaba ao longo do ano de 2026' § 4o' O

Plano Anual de Trabalho do Consorcio lbiapaba é um instrumento de

,.ãÃp".frã*"nio, controle e avaliação da atuação do consórcio' visando a eficácia

no cumprimento de seus objetivos. Rrt. zo. Esta resolução deverá ser homologada pela

Assembleia Geral do Cons-órcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região

da lbiapaba - Consàrúo lbiapaba. Art. 3o. Esta reâolução entrq a vigor na data de sua

publicação,revogadasasdisposiçõesem.contrário.Colocadoemg.*""T"1:^"J::"ç#

$pl

InPt[t
llFãn.orcío em continuar desenvorvendo as ações necessárias para o efetivo

fechamento dos lixões em nossa r"giao, rm seguida o Presidente d::::t"t#l?

f,],-"1;iãil 
';ii'ffi;ü".taõáo oa pãtitica Resiônal de Resíduos sólidos e

Coteta Seletiva; lv -.€rqÉA$§ggq!As; V - l-icitaçao 9.-oup-ltilh-39:?.::§,1":Iil1::1:Coleta Seletiva; lV-.€rqÉA$§ggq!As;V- Licitação C.9r"4-pa[lL@qry'§.1o' Para cada

eixo estratesico toraffirffios e a:'ço:: TT:IIYPi::lt**:
ãÀjetivos tr.a-çados. § 20. As ações seião-financiadas com a transferência de recursos

dos municípios ao óonsórciorbiapaba rearizadas'por meio de contratos de rateio e
^^^^^.^iarJao

;:ffi;§üã. il;;;ã*üiã,ioããútioo aprovação pelos membros presentes. Em

seguida foi colocad; em apresentação as prestações 9::::9id::i:^".,t:::1:ffi
il".ü!.,ibããá-óis período de janei'o a'novembro de 2025, a qual foi

óátà ,.*"ssoria contábil do Consorcio e assim fit?1:!l?:"*:d1^j
'piestaçoes de contas 2024 mês de dezembro: Prestaçao d9 Contas
"it"'t,íaodeContats2024ResumodasReceitas:Total^I."::,H
2g3.16-0,St (duzentos e noventa e três mil, cento e sessenta
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tíí.1; Totat de Transferências Correntes R4 3.086.067,60 (Tres milhões' oitenta

e seis mit, sesse-nta 
-e 

sete reais-á sessenta centavosl l:,:1,,1?^ f:?:H:":*i
:rr=r"§"il:;'"Tã"$'â;uã0,* t=*áni, " 

cinco mil, quiúeÁlq: :ylte e quatro reais

e noventa etrês centavos); 
", 

totíóoãr à" receitas R$ 3'444'753'04 (três milhões'

quatrocentos e quatentas-gy3lf; r"riil, setecentos e cinquenta e três reais e quatro

centavos. FOLHA DE pAGAEÊNT9= (Despesas orçamentárias .deco5lllt^,^d:
Pagamento,dcentoedezessetemil,centoeonzerealSe
setenta e seis centavos; lnfSS- eÀiÉôryÀhtP:spesas orçamentárias decorrentes do

pagamentooascãnt,iu@dosfunc.ronáriosparteempresa)R$
44.0g1,26 (Quarenta e quatro ]nil, fi.d e um reais e vinte e seis centavos); DIARIA

S clvtL - (Despesas com locomoçàà áe servidores quando em objeto de serviço em

favor o" ,"".'l;ãi ãi' ,,'ãiãô,oo to"resseis mir, quinhentos. e sessenta reais);

MATERTAL DE coNSUMo toelpl*r ôlerrentárias decorrentes da Aquisição de

combustíveis, lubrificantes, gás GLP, gêneros.alimentícios' material de copa e

cozinha, material de higieniz açaá,rniioni"r e tecidos, peças para veículos e material

de expedientes) R$ 10.218,s2 (ãei mil duzentos e dezoúo reais e cinquenta e sete

centavos); outros Serviços de-ierceiros - Pessoa Física; Serviços de Assessoria

Jurídica e Locação de rmóveis R$ g5.200,00 (noventa e cinco mir e duzentos reais);

Outros Serviçoããé Terceiros - p"rsor lrtiOi.â - Serviços de Assessoria de Recursos

Humahos Rg 25.000,00 (vinte-ã-óinco mit); Locaçâo de Veiculo R$ 50'400,00

(cinquenta mil e quatrocentosl; serviçoi reónicos protissionais. de Engenharia R$

436.212,00 (quatrocentos e trinta e seié mil, duzentos e doze reais); Serviços de áudio'

vídeo, fotos e publicações R$ il-AZS,AO (vinte e um mil seiscentos e vinte e cinco

reais e sessenta centavos); S"*iãoé de Consultoria em Licitação R$ 41'700'00

(quarenta e,um mil e setecentosleais) Demais serviços de terceiros Pessoa Jurídica

Rg 12.097,00 (doze mil e noventã ããete reais); óeruiços de Assessoria Contábil R$

45.176,00 (quarenta e cinco ,ir, ."nto e setenta áseL reais); serviços Gráficos R$

2Z3O7,1y(vinte e dois mil oitocán1às e sete reais e cinquenta centavos); Serviços de

distribuição de energia elétrica nS à.Sge,SB (dois mil quinhentos e noventa e três reais

e cinquenta e úo céntavos); S"*úot de eÀissao de passagens R$ 11 192'Og (onze

mil setecentos e noventa e dois reias e nove centavos); §grviços de marketing 20

Forum de Desenvolvimento, Sustentabilidade " 
CiáàOrnia aa lbiâpaba R$ 56'000.'00

(cinquenta " "ái" 
mil reais); elãooràçao de do.cumentação técnica para futuro editat

de ppp R$ 215.000,00 (Ouzentos " õúinr" mil reais); §erviços bancários R$ 941'65

( n ovece ntos e q y a 19 lt? - "- 
g J::i{ : :::=::9 í,,T::-:"13Y::}; ::}§:;,,:;(novecenlos_ e quarçrrra ç ur" '"-::;^ill 

^,^^^ -i e seis reais);
Assessoria Contabil R$ 45'176,00 (quarenta e cinco mile cento e setenta

R e p a ss e, c o n tiil ; ;i"]s'i\§;f i"^T, *§^tt*,l?^t: 1f * lt:^ Ii "1 [:í,':ii)i§:1rffi3.:;U#lÊãffi,"ã1§ a r8a,o0 (trinta e oito mir cento e oitenta e oito

rea i s ) ; c o n stru ção d a c e ntra I M u n i ffi 9: Éf 
; :*: ^t^?§ ""t ::-igt: :,: :"ilÍ,Sâ"#làI,3t"i::Y#;ã;:'ü;;il; ffi; ;i r,,ã;;entos e noventa e ci nco reais

tri nta e ci nco cent;;'à"j ; áÜ ffi H;;d'õ ns 7C sol,ã!1t':l:l3:^-"^i3915l
mil, quinhentos e *raátà e um reais e trinte e três centavos)' Assim

orçamentáriasz.zí3.áôâ,s+(doismilhÕes,duzento'"ryI
RECICLE!

ÂJUDE Íl MEI() ÀMBIEHIE

CONSI}RCIO PÚgrICO DE MANEJO OOS RESÍDUOS SÓLIOOS UA§IIRA DA IBIAPABA - CPMRSI

RUA M(}NSENH(}R CUSTÚOI(), 28g - ALIOS gNIRRO CTMRI) CEP 62.370'0()(} 'SÂ() BENEOIT(] -CE
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tEr"ris e cinquenta e quatro centavos); total de despesas extras-orçamentárias

R$ 76.193,65 (seienta e seÍs mil, CentO e noventa e três reais e sessenta e cinco

centavos); Totaldas despesas R$ 2.329.797,í9 (dois mílhões, trezentos e vinte e nove

mil, setecentos e noventa e sete reais e dezenove centavos).Dando seguimento para

.àirpror"do e discutido em bloco foi colocada a proposta de Resolução 0001 de 2025

para regulamentar o orçamento para o ano seguinte de 2026 Resoluçãó Estima a

ireceitú Fixa e Despeôa do Consórcío Público de Manejo de Resíduos Sólidos da

Sãrrâãa lbiapaba. O presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos

da Serra,da'lbiapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais,

considerando deíiberação e decisão da Assembleia Geral Consorcial, tendo em vist3

o que dispõem os termos de Protocolo de lntenções ratificadas pelas leis municipais,

às'disposições estatutárias, o contrato pfograma e os c9{3!o:1"=91"ios celebrados

entre os cónsorciados: .REóoLVE: cAÉÍTÚLo I DAS DtsPoslÇÕES coMlfNs 4rt..YYY.::

{o - Esta Resolução es Consórcio Público de

Maneio de Resíáuos Sólidos da Serra da lbiapaba - GPMRSI, para o exercícío

finanóeiro de 2026, no§ termos do art. 165, § 5o, da Constituição Federal',

compreendendo: Os valores fixados neste caput compreenderão os Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social Constituem anexos e fazem parte desta Resolução, os

seguintes docúmentos: a) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por

Fuãções; b) Demonstratívo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos; c)

Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo a Categoria Econômica; d)

Demonstrativo das Receitas Segundo as Categorias Econômicas; e)Demonstrativo da

Natureza da Despesa Segundô as Categorias Econômicas; f) Demonstrativo dos
programas de Trabalho; g)bemonstrativo das FunçÕes, Subfunções e Programas por

ero;ãto-ntividade; h) Démonstrativo das .Funções, Subfunções e Programas por

Víntulo; i) Dern'onstrativo da Despesa por Orgãos e Funções; j) Relaçãg d:. Pf'9i"1":

e/ou Atívidades; t) euadro de Detalhamentola Despeéa - QDD CAPITULO Il DO

^E 11^rrErlTri nn êôNçiápcto ser:ão I Da Fstimativa da Receita e da Fixação da
I do Consórcio Público de Manejo de Resíduos

SOliOos Oa Serra da lbiápaba - CPMRSI, para a vigência no exercício financeiro de

2026, composto pelas RECEITAS e DESPESAS, as quais se encontram

discriminadas nos anexos constantes desta lei estima a receita em R$ 10'016'000,00

(dez milhões e dezesseis mil reais). Art. 30 - A Despesa Orçamentária fixada no

mesmo valor da Receita Total estimada, ou seja, em R$ 10.016.000,00 (dez milhões

com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vígor, de

acordo com o desdobramento constante abaixo: RECEITAS CORRENTES lq
10.016.000,00 (dez milhões e dezesseis mil reais); Receitas P?IryIql.jl
500.000,00 (quinhentos mil); Transferências correntes R$ 5.516

milhões, qui ni"rentos e d ezesseis mil reais); Outrasrecgilr: 99T:lç18
(quatro milhôes); assim somando um total de R$ 1
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míl reias) Art. 5o - A Despesa total de conformidade com a discriminação
dos quadros constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixada com a
seguinte distribuição institucional, funcional e econômica, conforme discriminação
abáixo: INSTITUCIONAL: Consórcio PÚb de Man. Res. Solidos R$ 10.016.000,00;
FUNCIONAL: Gestão Arnbíental R$ 10.016.000,00; ECONÔMICA: DESPESAS '

CORRENTES R$ 4.488.000,00: Pessoal e Encargos Sociais R$ 440.000,00; Outras
Despesas Correntes; R$ 4.040.000,00; DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.536.000,00;
lnvestimentos R$ 5.536.000,00; e Total de R$ 10.016.000,00. Seção tl Da Autorização
para a Abertura de Créditos Art. 60 - Fica o Consórcio Púbtico de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da lbiapaba CPMRSI, respeitadas as demais normas

Constitucionais e nos termos da Lei 432Arc4, através de decreto, autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares: I. De modo a atualizar os valores orçados nesta
Lei, à conta de excessb de arrecadação e superávit financeiro, conforme inciso I e Il,

§ 10, do Art. 43 da Lei No 4.320, de 17 de março de 1964; ll. A qualquer época do

exercício até o limite de oitenta por cento de seu valor total, com a finalidade de manter
o equilíbrio orçamentário e financeiro do Consórcio, reforçando Projetos e/ou
Atividades, insuficientes à execução, conformp inciso lll, do § 1o do Art. 43, da Lei no

4.320t64; lll. Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento
de recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os provenientes de
convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação produzido
pelo aumento da rubrica da receita arrecadada, até o limite dos respectivos recursos;
lV Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de Operações de
Crédito lnternas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso lV, do § 1o do
Art. 43, da Lei No 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos
contratos; § 1o - Na abertura de créditos poderá ser utilizado a transposição, o

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra. § 2o - A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de despesa
(GND), de um elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para outra,

dentro de cada projeto e/ou atividade, realizado através'de Portaria e/ou Ofício, não

compreenderá o limite mencionado no inciso ll deste artigo. Art. 7o - Firmado o

instrumento de transferência voluntária, far-se-á a suplementação da dotação, nos

limites do repasse financeiro pactuado. A suplementação de dotação aqui mencionada
será feita por excesso de arrecadação. Art. 8o - Os Créditos Especiais autorizados no

último quadrimestre do exercício financeiro de 2O24 e os extraordinários, quando

reabertos na forma do parágrafo 2" do Art. 167 da Constituição Federal, serão
classificados em conformidade com a classificação adotada na presente resolução.
GApíTULO ilt DAS DISPOSIÇÕEgFtNAtS Art. 9o - Esta Resolução entrará em vigor
na Oata de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Município dç.

São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da

da lbiapaba - CPMRSI, em São Benedito. Colocado em discursão e em votação
presidente do consorcio, sendo aprovado por unanimidade entre os
seguimento o presidente solicita ao Superintendente que seja
Atividades e as minutas e o valor para o CONTRATO DE

l,
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t|íelton Lopes, superintendente, aprese4ta o plano de atividades para 2026 e a
proposta de valoles. de R$ 36.000,00 (trintle seis mil r9aí9) fl1.o ,To.d.: 2?.26,9
irlaho Anual de Atividades para o ano de 2A26 do Consórcio Publico de Manejo-dos
Resíduos Solidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o Plano
Regionalízado de Coletas Seletivas da Serra da Ibiapaba, conforme o Cronograma de
Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA. O referido
plano contém as informações básicas sobre: o andamento das ações determinadas
no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos a serem executados,
bem como as prioridades gerais e específicas para o ano. As ações determinadas
para o exercício 2A26 são as seguintes. Realizar Fóruns Locais de Gestão
lntegrada/Manejo dos Resíduos Sólidos' nos Municípios; Coordenar estudos
Gravimétricos nos Municípios; lmplantação da Coleta Seletiva nos municípios;Ampliar
as açÕes no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal pós - consumo,
eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros); Definir as áreas para a
implantação dos ecopontos nos municípios; Ampliar as parcerias para o

desenvolvimento dos Projetos e às açÕes de Logística Reversa; Licitar obras e

equipamentos; lmplantar. a 2a etapa de investimentos; Realizar o 4" FORUMI
EXPORECICLA i IBIAPABA LIXO ZERO 2026; Realizar os Planos de Recuperação
das Areas Degradadas (Lixões) - PRADS; Redução e Mitígação dos Lixões de São
Benedito, Croatá, Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Ubajara, Tiangua, Viçosa do

Ceára e lbiapina; Contratação de logística para transporte de rejeitos dos transbordos
ao aterro de rejeitos nos municípios; Contratação do Aterro de Rejeitos. Os itens
contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas de ação do

Cronograma de Metas, estabêlecidas pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
SEMA; bem como pelas determinações legais. CARACTERIZAçÃO DO

CONSORGIO Constituição do Consórcio. O Consórcio Publico de Manejo dos
Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba/ Consorcio de Desenvolvimento Sustentável
da lbiapaba, inscrito no CNPJ sob o No 44.678.797100A1-56, com sede localizada na

Rua Monsenhor Custódío, 2Bg - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São Benedito-CE,
é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba do Norte, lbiapina,

432.000,00; Tiangua R$ 432.000,00 e Viçosa do Ceará R$ 432.000,00, assirn totalizando uma

receita de R$ 3.456.000,00. 1. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS; 1.1 Realizar
reuniões com mêmbros do Grupo Executivo. Realizar reuniões mensais, seja de
forma presencial ou de forma virtual, com os membros integrantes do
Executivo, para discutir e planejar as ações a serem realizadas; 1.2

Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos R

)
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ffiipio" consorciados. promover capacitações, cursos, oficinas, palestras,

ãentr" àrtros, com os membros envolvidos nas ações de gestão dos res.íduos sólidos

nár *unicípios consorciados; 1.3 Traçar estratégias para implantaçã: 11 :91-li
seletiva nos municípios. Será realizaão o planejámento e traçada a metodolggia {e
implementação da coleta seletiva em cada município. o trabalho será desenvolvido

p"io= integrántes do município com o apoio do CDS da lbiapaba.1.4 Desenvolvêr as

ãçOes noãmbito da Logísiica Reversa. Dar continuidade às ações que estão sendo

desenvolvidas no âmbitida logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus,

óleo pos-consumo, resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, batqrias dentre

outros. 1.5 Definir as área6 para implantação dos ecoponlos, nos municípios;

Definir, em atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as áreas que

deverão ser apontadas pelos municípios e os ecopontos deverão ser implantados

como ferramenta que irá auxiliar na execução da gestão dos resíduos sólidos. 1'6

Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as ações de

Logística Reversa. Fomentar novas parcerias e fortalecer as já existentes para o

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade da gestão

de resíduos solidos é compartilhada. 1.6 Licitar obras e equipamentos. Realizar

licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a necessidade local para a

boa §estão dos resíduos sólidos e de acordo com a viabilídade econômica/financeira.

i./lirpfantar a 2a etapa de investimentos. Será ímplantada a segunda etapa das

Centrais Municipal de Resíduos - CMR nos municípios consorciados: Viçosa do
' Ceará, São Benedito, Croata, Guaraciaba do Norte, lbiapina, Carnaubal, Tianguá e

Ubajaia. 1.8 Realizai o Seminário Regional de Gestão tntegrada de Resíduos

Sólidos da Região da lbiapaba; Serã realizado Seminário Regional de Gestão

lntegrada de Rãsíduos Solidos de forma participativa com os representantes dos

munlcípios da Região da lbiapaba. 1.9 Contratar logística para transpoÉe de

rejeitos. Mediantiestudo tecnico preliminar realizar .a contratação de empresa de

togistica para transporte de rejeitos dos transbordos das Centrais de cada município

pãr, o Aterro de Rejeitos. 1.10 contratar aterro de reieitos. IVledlante estudo técnico

preliminar realizar a contratação de Aterro de Rejeitos para disposição final de RSU -

il,esíduos Sólidos Urbanos com a finalidade de fechar os lixões e proporcionar

destinação correta e adequada ao RSU - Residuos Solidos Urbanos gerados nos

entes consorciados. z. cRoNOcRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES. Serão

desenvolvidas as atividades no ano 2026, conforme cronograma: Estudos Tecnicos para

destinação de rà"iiôr em fevereiro e março de 2026; Equipar as CMRs co1forme

fornecimento de energia, decorrer do ano de 2026; Capacitar os profissionais envolvidos

nas ações de Gestãó de Resíduos Sólidos nos municípios consorciados. Durante o ano

de 20)6; Traçar estratégias para a implantação da coleta seletiva dos municipios'-A

partir de fevereiro ae ZO:ZA; desenvolver as ações no âmbito da Logísti:,il",1"i§
ipn"rc, óleo vqgetal pós-consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, bSlill??:j1;53
àutros); Definir aé areás para a implantação dos Ecopontos nos municípios;

ái p"iá"rias para o desenvotvimento dos projetos e as ações.9:ggill
Licitar obras e equipamentos; lmplantar a 2a elapa de
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ário Regíonal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos com foco no fim dos LixÕes

da tbiapaba; CôttCtUSÃO O Consorcio tem avançado com as açÕes principalmente

no âmbito da logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e deàtinação final
de resíduos como pneus inservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos
eletroeletrônicos, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo incentivada e
êstá começando a despertar. "Entende-se por Educação Ambíental os processos por
meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos,
habilidades, atitudes e competêncías voltadas para a conservação do meio ambiente,
bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua
sustentabilidade," (Política Nacional de Educação Ambiental - Lei no 9795/1999, Art:
1o). E através da Educação Ambiental que será possível mudar o pensamento e

comportamento dos cidadãos quanto aos cuidados de separação, armazenamento e
destinação final dos mais variados tipos de resíduos sólídos gerados, seja nas
residências ou nos estabelecimentos comerciais e industriais e que cada cidadão
entenda o ciclo que os resíduos percorrem, para que assim contribuam da melhor
forma possível, ajudando que esses passem a ser'descartados de forma correta e
deixem de ser vistos como problema, passando a ser uma fo.nte de geração de
emprego e renda. Colocado em discursão, o Prefeito Marcão de lbiapina solicitou que o
Seminário sobre o fim dos lixões fosse realizado já em janeiro com todos os Prefeitos,
secretários, vereadores e. demais agentes públicos para chamar a atenção para as grandes

mudanças no jeito de dar destinação ao lixo e quê se preparar para os impactos financeiros
que será sentido por todos. E em seguida o presidente colocou em discursão e em votação
com as devidas observações, sendo aprovado o P§eto de Resoluçáo 00112025 pelos
presentes. Seguindo a pauta o Presidente do Consorcio solicita apresentação da minuta do

Contrato de Rateio bem como os valores para 2026. CONTRATO DE RATEIO No

00112026 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíPIO, doravante
denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ , com sede à, membro do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos
da Serra da lbiapaba, por força da Lei Municipal no, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, e, de outro, o CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS
RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob no. 44.678.79710001-56, com sede à Rua Monsenhor Custodio,
289, Altos, Bairro Centro, São Benedito - CE, doravante denominado CONTRATADO,
neste ato representado por seu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, pofiador do RG no

99002264837-SSPiCE - e CPF no 960.026.203-97, em consonância com as
disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio no

OO1t2}r6, cujas cláusulas são descritas a seguir. CLAUSULA PRIMEIRA - DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo
disposto no art. 8o da Lei Federal11.107, de 06 de abril de 2A05, e Art. 13 e seguintes
do Decreto Federal 6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal no 121312019
de 05 de dezembro de 2019, ratificadora do Protocolo de lntenções do Co
EStAtUtO dO CONSÓNCIO PÚELICO DE MANEJO DOS RESíDUOS SO
SERRA DA IBIAPABA, bem como nos demais normativos
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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i objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

tPlllR$ @ E-mait: superÍntendencia@cpmrsri.ce.gov.br

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2A26, com vistas a estruturar a

administração do Consórcio e úiabilizar suas atribuições definídas no Cohtrato de
Consórcio, bem como realizar as açÕes previstas para 2026 no Plano Regionalizado
de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2026.
cLÁusuLA TERcEIRA - Dos REcuRSos o coNTRATANTE assegura ter
recursos necessários à cobertura das despesas do presente CONTRATO DE

RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual - LOA 2026, na seguinte
classificação ôrçamentária: -GLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA'PARTE
DO CONTRATO DE RATEIO Conforme os termos da deliberação da Assembleia
Geral Extraordinária realizada em , relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio
e deliberação da definição da cota-pafte de cada município para 2026, o
CONTRATANTE se compromete a repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual
no valor estimado de R$ 432.000,00 (quatrocentos é trinta e doís mil reais) para

compor o Orçamento do Consórcio de 2026, cujo valor e de R$ 10.016.000,00 (dez
milhões e dezesseis mil reais) conforme detalhado no Anexo 2. Parágrafo primeiro.
Origem dos recursos da cota parte do CONTRATANTE A Cota-Parte Anual do
COúTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a serem realizadas, em
função de sua particípação no indice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente - IQM
(ICMS/|QM). Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte Será
repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de, R$

'36.000,00 (Trinta e seis mil reais), com competência íhicial em janeiro e término em
dezembro de 2026, em conta bancária do Fundo RegionaÍ de Financiamento do
Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 3845, operaçâo 06, conta corrente 000575265251-7 . Parágrafo terceiro. Da
aütorização ao Contratado para prover Retenção no ICMS Por força deste
Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no Protocolo de
lntençôes Ratificado peta Lei Municipal no 1213t2A19 de 05 de dezembro de 2019, o
CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ/GE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal,
nos recursos do ICMS/IQM mensal do Municíp1o de São Benedito-CE, e proceder ao
crédito em favor da conta bancária do CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DO§
RESíDUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO EfCT|dA NO

parágrafo anterior. Parágrafo quaÉo. Do limite de crédito dos recursos do
ICMSIIQM No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos
do parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos
meses ôubsequentes até gue as parcelas atrasadas sejam quitadas. Parágrafo
quinto. Autorização de movimentação bancária O CONTRATANTE autoríza o
CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa aos recursos de ICMS em

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
C}lPJ: 4ír.ó7S.79il0001-5ó

função da participação do CONTRATANTE no lQM, na forma,.do Anexg
GLAUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO lntegqg
CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do
2026, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consórcio para
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ffinr*ia Gerat ordinária de 09/1 2t2025 e o Anexo_!_ -ryt3lr3gão 
Anuat de

Movimentação Bancária. cLÁUSULA SExTA - DAs ALTERAçÕes e {D]Tlvg:gs
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repasses OôtiniOos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,

,te a", cumprimento iotal, são irrevogáveis, e não sllrão alterados salvo por decisão

;; Ã;;;Olãia Gerat convocada pãra este fim. Parágrafo único. "As eventuais

alterações das Cláusulas mencionadas no caput serão analisadas pela Assembleia

GeraÍ e, Se aprovadas, serãO objeto de Termo Aditivo deste Contrato, sem o que

deverão ser consideradas nulas. cLnusuLA SÉTIMA - DA V|GÊNCIA A vigência

deste CoNTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2026 e se estende por

todo o exercício financeiro de 2026, em estrita observância à legislação orçamentária

e financeira do Município de: cLÁusuLA OITAVA - DO FORO Para dirimir eventuais

dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO pE RATEIO, as partes elegem

;-i";'Oa óomarca da sede do CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS

áeõíóuôs sóuoos DA sERRA DA tBrApABA, Estado do ceará, renunciando a

quaisquer outros, por mais privileg.iados que sejam. E por e9t31e.11{e acordo com as

cláusulas e condiçOes esta'beleciãas, assinam o presente CONTRATO DE RATEIO

em 03 (três) vias Oe igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo

identificadrr, prrá que ãurta os devidos efeitos legais. O Prefeito Eurico Arruda de

Úiço., do Ceará pergunta se os recursos serão suficiente para a construção e compra

dol equipamentos, únOo logo respondido pelo presidente que conforme as parcelas

mensais'forem sendo credi[adas e com o saldo em conta será possível seguir o

cronograma proposto. o Presidente saul colocou em discursão, em votação e

,prorãdo pelos presentes por unanimidade a minuta e o valor de R$ 36.000,00 para

2026. Em ato contínuo o Prefeito Saul solicita que seja apresentada a situação das

construções das Centrais Municipais de Residuos Sólidos ao Superintendente que

mostroú a todos presentes as fotos e os percentuais de conclusão das CMRs de São

Benedito, que está concluída e aguardando a ligação de energia elétrica, Viçosa em

fase final de conclusão, o município de Croatá com 30% de obras concluídas, e o
prefeito Ronilson complementou que está fazendo pavimentação asfáltica na rua da

cMR. A CMR de Guaraciaba estaria em início de obras, contando com o poço e

ãàióà*"nio. Foi solicitado ao prefeito de lbiapina a limpeza do terreno e que a ordem

àe serviço já estaria assinada, mas aguardando o licenciamento ambiental. O

Secretáriã Valfrido de Paulo, do munici[io Oe Tiangua, presente na assembleia,

relatou que o terreno já tinha Lei de afetação e doação para o Consorcio do terreno

para a construção da CMR. o prefeito José weliton se prontificou a solicitar a limpeza

do terreno para logo e ser disponibilizado para o Consorcio; e Ubajara estaria

desembaraçando um terreno pata a construção das CMRs, na sede e uma no distrito

de araticum. Em seguida o buperintendente apresentou os triciclos elétric9: q?:1
auxiliar nos projetos ãe coleta seletiva nos municípios e que cada prefeitura junto

suas secretarias do meio ambiente estaria recebendo um para a coleta selt

Passando para o ultimo item da pauta: discursão sobre a destinação dos

sólidos dos municípios para o Aterro em Tianguá; o Presiden§351
números e que a frevisão de pagamento conforme
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GE[ada ficar em torno de R$ 209,00 (duzentos e nove reaís) para cada município e
que seria preciso acelerar mais ainda a cobrança dos grandes geradores,
principalmente grande mercantis, bares e restaurantes que tem, de certa forma, a
responsabilidade na grande geração de vidro e outros materiais que acabam
sobrecarregando a limpeza pública, e agora, seria mais difícil para os municípios
arcarem com essa despesas. Logo em seguida o Supe;intendente apresentou as
estimativas de geração e valores por cada município para destinação ao aterro em
Tianguá. E que os municípios sem uma coleta seletiva eficiente os municípios teriam
que pagar ate R$ 1.197.000,00 (um milhão cento e noventa e sete mil reais) para
destinar seus resíduos de forma correta. O Prefeito de lbiapina Marcão solicitou a
palavra para falar da necessidade de um momento, um seminário com todos os
gestores e agentes municipais para mostrar a importância de ter responsabilidade
com o gerenciamento do lixo em cada cidade. O prefeito Saul relatou do problema do
vidro nos lixões e na geração em bares, restaurantes e festas e que o município tem
feito sua parte em exigir os planos de gerenciamentos de resíduos sólidos dos grandes
geradores em São Benedito. Por fim fica acatada a solicitação do Prefeito e vice
presidente do Consorcio, o Prefeito Marcão de lbiapina. E por não haver mais assunto
na Ordem do Dia a ser analisado, discutido e deliberado, o Presidente da Assembleia, Sr.
Saul Maciel, agradeceu a presença de todos deu felicitação natalinas e um feliz2A26 a todos
e ainda convidou a todos para conferirem a Expoagro de São Bénedito e agradeceu a união
dos prefeitos da lbiapaba.

de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos da

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba

tPtllffi

lilflPtlt

Consórcio
da lbiapaba

Marcos
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Franiisco Helton Lopes Alcantara
Superintendente CPMR§-RI'

'Tiago Lima Maciel
Assessor Jurídico do GPMRS-RI
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